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TÍTULO I 

DA DESCRIÇÃO 

Art. 1º. Sicoob Coopemata incentiva e promove iniciativas de cunho social, esportivo, 
histórico, cultural, educacional e empresarial, patrocinando projetos, eventos e ações 
sociais que se enquadrem nas premissas estabelecidas neste documento. Todas as 
ações apoiadas pela Cooperativa devem estar alinhadas aos seus valores e à 
estratégia de negócio da Instituição. 

TÍTULO II 

DO OBJETIVO 

Art. 2º. Este documento reúne as diretrizes do Sicoob Coopemata para a realização 
de patrocínio a projetos, eventos e ações sociais, em consonância com seus 
princípios. 

TÍTULO III 

DO PRAZO MÍNIMO PARA APRESENTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

Art. 3º. Para que as solicitações sejam analisadas, solicita-se que as mesmas sejam 
encaminhadas com prazo mínimo de 30 dias antes da data estipulada para ocorrência 
do evento, projeto ou ação social proposta. 

TÍTULO IV 

DO PRAZO MÍNIMO PARA RETORNO DA SOLICITAÇÃO 

Art. 4º.  A análise e retorno referente a solicitação cadastrada, se dará no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias após a realização do cadastro no site, em e-mail informado 
no ato de preenchimento da solicitação. 

TÍTULO V 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 5º. Aplicável aos públicos de relacionamento com o Sicoob Coopemata, pessoas 
físicas e jurídicas, que queiram solicitar patrocínio para realização de algum 
projeto/evento ou ação de cunho social. 

TÍTULO VI 

DAS DEFINIÇÕES SOBRE PATROCÍNIO, AÇÃO SOCIAL E PROPONENTE 

REGULAMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE PATROCÍNIO E APOIO A AÇÕES 
SOCIAIS 
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Art. 6º. Sobre as definições sobre patrocínio, ação social e proponente, entende-se 
que: 

I. Patrocínio: Participação, com recurso financeiro, divulgando a cooperativa, com 
presença ou não de funcionários, para eventos ou projetos de terceiros, 
direcionados ao desenvolvimento e bem-estar de um grupo ou comunidade, 
bem como agregar valor aos negócios e imagem da cooperativa; 

II. Ação Social: Apoio financeiro ou concessão de produtos e/ou serviços a ações 
sociais desenvolvidos por terceiros com o objetivo de promover o 
desenvolvimento e bem-estar da comunidade em que a cooperativa se 
encontra inserida, em cumprimento ao sétimo princípio do Cooperativismo, 
Interesse pela Comunidade, bem como agregar valor ao negócio e fortalecer a 
sua imagem institucional; 

III. Proponente: Pessoa física ou jurídica que solicita o apoio do Sicoob Coopemata  
na realização de projetos, eventos e ações sociais. 

TÍTULO VII 

DOS REQUISITOS PARA ANÁLISE DA PROPOSTA 

Art. 7º. O Sicoob Coopemata patrocina projetos e ações que: 

I. Promovam a Educação; 

II. Promovam a Cultura; 

III. Disseminem os valores do Cooperativismo; 

IV. Incentivem o consumo responsável, a preservação e defesa do meio ambiente; 

V. Despertem a autoestima e a confiança dos envolvidos; 

VI. Promovam ações sociais na cidade/região em que está inserida; 

VII. Impactem positivamente no desenvolvimento da comunidade de 
relacionamento com a Cooperativa; 

VIII. Incentivem a prática esportiva; 

IX. Promovam o aprimoramento profissional e empresarial. 

Art. 8º. Para a concessão de apoio, serão analisados: público atendido pelo 
projeto/evento/ação social e seu impacto social; região onde ele será desenvolvido; 
viabilidade e visibilidade da iniciativa para a Cooperativa e a existência de 
contrapartida à Cooperativa.  

Art. 9º. Não são passíveis de patrocínio os projetos/eventos/ações sociais que:  

I. Possuam cunho político; 

II. Causem ou possam causar impacto socioambiental negativo; 

III. Estejam desalinhados com a missão da Cooperativa; 
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IV. O proponente, anteriormente beneficiado por patrocínio, não tenha cumprido 
integralmente com as metas acordadas e com as contrapartidas oferecidas; 

V. Promovam direta ou indiretamente agentes públicos e outras autoridades do 
setor governamental, nos termos do Artigo 37, XXII, § 1º da Constituição 
Federal; 

VI. Não atendam aos interesses da Cooperativa. 

TÍTULO VIII 

DA SUBMISSÃO DA PROPOSTA 

Art. 10º.  O proponente deverá realizar a solicitação na página inicial do site da 
cooperativa ‘sicoobcoopemata/faleconosco’ no ícone “Formulário de Solicitação - 
Patrocínio e Apoio a Ações Sociais”. Neste ícone constará este regulamento e o 
formulário que deve ser preenchido na sua totalidade. Não serão analisadas as 
solicitações que tiverem o preenchimento incompleto do formulário. 

TÍTULO IX 

DO USO DA LOGOMARCA DO SICOOB COOPEMATA 

Art. 11.  Todo material audiovisual relacionado aos projetos e/ou ações sociais 
apoiados pela cooperativa deverão conter a marca do Sicoob Coopemata. A arte 
desses materiais deverá ser submetida, previamente, à Unidade de Comunicação e 
Marketing do Sicoob Coopemata para avaliação e autorização de uso da marca. 

TÍTULO X 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 12.  O proponente deverá apresentar em até 30 dias após a realização do evento 
um relatório de prestação de contas, contendo os seguintes itens: 

I. Descrição das atividades que foram executadas; 

II. Número aproximado de pessoas envolvidas (beneficiados, organizadores, 
expositores e público presente). 

Parágrafo único: A não apresentação do relatório de prestação de contas no prazo 
estipulado e no formato estipulado anteriormente implica em desclassificação de 
futuros pedidos de apoio a projeto e ações sociais. 

TÍTULO XI 

DA APROVAÇÃO DO REGULAMENTO 

Art. 13. O regulamento para solicitação de patrocínio e apoio a ações sociais foi 
atualizado em 18/01/2023 e aprovado pelo Conselho de Administração desta 
cooperativa no dia 27/02/2023. 

 


